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PARTE OFFICIAL.
GOVERNO M PROVÍNCIA*

LEI N. 413-de 18 dejulho do 1856.
Antônio Cândido da Cruz Machado, official da

imperial ordem da Rosa, deputado á assembléa geral
legislativa pela provincia de Minas-Geraes, e presi*
dento da do Maranhão. Faço sabor a todos os seus.
habitantes que a assembléa legislativa provinciul de-
cretou o ou sauecionci a lei seguinte.

Art. 1. Fica creada na villa da Carolina uma
cadeira de primeiras letras o costura para meninas,
com o ordenado do 400$000 reis.

Art. 2. Esta cadeira será provida na forma das
leis em vigor.

Art. 8. Ficão revogadas as disposições em con-
trario.

Mando, portanto, a todas as auetoridades, a quem
o conhecimento e execução da referida lei pertencer,
quo a cumprâo e facão cumprir tào inteiramente como
nella se contem. O secretario da provincia a faça im-
pritnir, publicar e correr. Palácio do govorno da pro-
vincia do Maranhão, em dezoito do julho de mil oito-
centos e cincoenta e seis, trigesimo quinto da indo-
pendência e do império.

A ntonio Cândido da Cruz Machado.
Estava o sello.
Carta de lei, pela qual V. Exc. manda execu-

tar o decreto da assembléa legislativa provincial
areando na villa da Carolina uma cadeira dc
¦primeiras letras e costura, como acima se declara.

Para vossa excellencia ver.
Roberto Augusto Colin a fez.

Sollada e publicada na secretaria do governo da
provincia do Maranhão, era 18 dejulho do 1856.

Luiz Antônio Vieira da Silva,
secretario da provincia.

LEI Ni 414-de 30 de julho de 1856.
Antônio Cândido da Cruz Machado, official da im-

perial ordem da Roza, deputado á assembléa .geral le-
gislativa pela provincia de Minas-Geraes e presidente
da do Maranhão. Faço saber a todos os seus habitan-
tes que a assembléa legislativa provincial decretou e
eu sanecionei a lei seguinte.

Art. 1. Os empregados da secretaria da presi-dencia, que ficarem impossibilitados de continuar a ser-
vir, serão aposentados: tendo mais de dez annos de ef-
fectivo serviço, descontadas as licenças com a parte do
ordenado proporcional ao tempo; e tendo mais da vinte
«o cinco annos com o ordenado por inteiro.

Art. 2. Fica derogada a disposição do art. 7." da
lei n.° 388 de 18 de julho de 1855.

Art, 3. Fieão revogadas as disposições em con-
trario.

Mando, portanto, a todas as auetoridades, a quem
o conhecimento e execução da referida lei pertencer
que a cumprâo e facão cumprir tão inteiramente como
nella se contem. O secretario da provincia a faça im-
primir, publicar e correr. Palácio do governo da pro-vincia do Maranhão, em trinta de julho de mil oito-
centos e cincoenta e seis, trigesimo quinto da inde-
pendência e do império.

Antônio Cândido da Cruz Machado.
Estava o sello. -,- ntífH-.
Carta de lei, pela qual V. Exc. manda execu-

tar o decreto da assembléa legislativa provincial
estabelecendo a maneira porque devem ser dadas as
aposentadorias aos empregados da secretaria da
presidência, como acima se declara.

Para vossa excollencia ver.
Roberto Augusto Colin a fez.

Sollada o publicada na secretaria do governo da

provincia do Maranhão em 30 do julho do 1856.
Luiz Antônio Vieira da Silva,

secretario da provincia.

LEI N.° 415—do 30 dejulho de 185G.
Antônio Cândido da Cruz Machado, official da im-

perial ordem da Roza, deputado á assembléa geral le-
gislativa pela provincia de Minas-Goraes, e presidente
da «lo Maranhão. Faço saber a todoa os seus lmbitan-
tes quo a assembléa legislativa provincial decretou so-
bro proposta da câmara municipal da capital a loi so-
guinto.

Art. 1. Fica permittido aos creadores de gadovaceum trazerem ao açougue desta cidade as vaccas quecliatnão do beneficio, isto é, estéreis o velhas.
Art. 2. Ficão revogadas as dispoBiçôos em con-

trario.
Mando, por tanto, a todas as auetoridades, a quemo conhecimento e execução da referida lei pertencor,

quo a cumprâo e facão cumprir tào inteiramente como
nella se contem. O secretario da provincia a faça ia-
primir/, publicar e correr. Pulacio do governo da pro-vincia do Maranhão em trinta de julho de mil oitocen-
tos e cincoenta e seis, trigesimo quinto da indepen-
dencia c do império.

Antônio Cândido da Cruz Machado.
Estava o sello.
Carta de lei pela qual V. Exc. manda execu-

tar o decreto da assembléa legislativa provincial,
approvando a postura da câmara municipal da ca-
pitai acima declarada.

Para vossa excellencia vêr.
Roberto Augusto Colin a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da
provincia do Maranhão em 30 dejulho de 1856.

Luiz Antônio Vieira da Silva,
Secretario da provincia.

LEI N. 416—de 30 do julho de 1856.
Antônio Cândido da Cruz Machado, official da

imperial ordem da Roza, deputado á assembléa gerallegislativa pola provincia de Midas-Geraes, e pre-sidente da do Maranhão. Faço saber a todos os
seus habitantes quo a assembléa legislativa provia-ciai decretou e eu sanecionei a lei seguinte.

Art. único.—O ordenado do medico dos educan-
dos artifices desta cidade fica equiparado ao que per-cebe o do Asylo de Santa Thereza.

Mando, por tanto, a todas as auetoridades, a
quem o conhecimento e execução da referida lei per-
tencer, que a cumprâo e facão comprir tão inteira-
mente como nella se contem. O Secretario da pro-vincia a faça imprimir, publicar e correr. Palácio do
governo da provincia «lo Maranhão em trinta deju-
Iho de mil oitocentos cincoenta e seis, trigesimo quin-to da independência e do império.

Antônio Cândido da Cruz Machado.
Estava o sello.-
Carta de lei, pela qual V. Exc. manda exe-

cutar o decreto da assembléa legislativa provin-
ciai equiparando o ordenado do medico dos edu-
candos artífices ao que percebe o do Asylo de Santa
Thereza.

Para vossa excellencia ver.
Roberto Augusto Colin a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da
provincia do Maranhão, em 30 de julho de 1856.

Luiz Antônio Vieira da Silva,
Secretario da provincia.

; ***-w-W.|»*l®|^
Expediente do dia 1 de agosto de 1S56.
1. * secção.—Palácio da presidência da pro-vincia do Maranhão, 1? de agosto de 1856.
.:. Visto que o; coronel João Rufino Marques,,

oíficial-maior da secretaria da presidência,

tOB

requer aposentadoria no* termos da lei pro-vincinl n. 414 de 30 de julho passado, porqueconta quarenta e dous annos de serviço effec-
tivo, e nao pôde continuar a exercer o dito
emprego, por motivo de moléstias incuráveis,
como prova com documentos; o presidente da.
provincia, usando da attribuição que lhe con-
fere a sunramencionada lei, resolve aposentar

dito oíficial-maior, com o direito a perceber
por inteiro o ordenado que lhe compete pelalei n. 388 de 18 de julho de 1855.—Aiitonio
Cândido da Cruz Machado. f

Communicou-se ao thesouro publico pro-vincial e â assembléa legislativa provincial,
f secção.—Palácio da presidência da pro-vincia do Maranhão, 1 ° de agosto de 1856,

O presidente da provincia resolve no-
mear para o lugar de oíficial-maior da secre-
taria do governo o chefe da 1 f secção Au-
gusto Cezar dos Reis Rayol, quê, alem do or-
,denado, que lhe compete pelo art. 1 ° da lei
n. 3$8 de 18 de julho de 1855, perceberá a
gratificação marcada no art. 2 9. da mesma»
lei por continuar a servir de official de gabi-nete.—Antônio Cândido da Cruz Machado.

Communicou-se ao thesouro publico pro*vinôial.

1 f secção.—-Palácio da presidência da pro-vincia do Maranhão, 1 f de agosto de 1856.
O presidente da provincia resolve no**

mear para o lugar de chefe da 1 f secção dã
secretaria do governo o bacharel Thomaz-
Costa Ferreira Serrão, que perceberá o orde-
nado que lhe compete pelo art. 1 ° da lei n„
S8Sde 18 dejulho de 1855.---Antônio Candi*-
do ela Cruz Machado.

Fizerão-se as devidas communicações.
1 f secç3o.—Palácio da presidência da pro*.vincia do Maranhão, 1 ° de agosto de 1856.

Illm. e Exm. Sr.—Satisfazendo a requi*
sição que faz V. Ex. em seu officio de 23 de*
julho ultimo tenho a honra de passar ás mãos*
de V. Ex. o incluzo exemplar do relatório que-me foi apresentado pelo meu antecessor potocçasião de passar-me a administração desta,
provincia, no qual encontrará o regulamento
da secretaria desta provincia.

Deos guarde a V. Ex.—Illm. e Exm. Sr.
presidente da provincia do Ceará.—Antônio*
Cândido da Cruz Machado.

1 f secção —Palácio da presidência da pro-vincia do Maranhão, 1. de agosto de 1856.
Illm. e Exní. Sr.---Tértho a honra de ac-

cusarfo recebimento do officio de V. Exc. de-
7 de junho ultimo e dos dous exemplares que*o acompanharão dos documentos, a que se re*-
fere o relatório com q' o antecessor de V. Ex.
abrio a I.p sessão da 2. p legislatura da as-
sernblea dessa provincia no dia 1. ° de março
do corrente anno.

Deos guarde a V. Exc—Illm. e Exm. Sr.
presidente da provincia do Paraná-*-u4/i/om'o
Candielo da Cruz Machado.

lf secção.—Palácio da presidência da pro-
vincia do Maranhão, I de agosto de 1856.i.:.-9itííJ ..íí('-i

Illm. e Exm. Sr.—Forâo-me .presentes
com o officio de V. Exc. de 20 de junho ult>
mo doüs exemplares clò relatório, com que 6
conselheiro barão de Mirityba, nó dia 28 de
abril do corrente ãnnoj entregou a V.>Ex. a
administração' dessas provincia.

:. Deus guarde a V. .£lx.--rlllin. e $xm. Sj.

V
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1resúlcjito da .provincia do Rio-Gronde do
ÚK—Antônio Cândido da Cruz Machado.

1. é Recçffo.-rPalacio da prõsiiknoia da pro-
vincia do MurunhiTo, *1 de agosto do 1850.

Illm. e Exm. Sr.—Já se acha reunido ao
6. ° batalhão de infantaria, a que pertenço, o
2. ° cadete.Pedro Joaquim de ..Medeiros Ohn-
vos, que, achan«lo-se n'e.s*;ii província audido
ao 8. c 'baftuU-ão da mesma arma, foi da mes-
iiiii desligado e pnra aqui rcmettido ooin esán
-destino. Assim tica «respondido o othcio de
V. Exc. de lf de julho ultimo, «que acompa-
Xlhou a guia flo-ruferido cuíkte.

Deus guarde a -V. Exc — IUm e Exm.
Sr. presidente da provincia das Alagoas.—
Antônio Cândido da Cruz Machado.

1 f secção.—Palácio cia presidência da pro-
vincia do Maranhão, 1 de ago.sto de 1850

Fiz dar o conveniente destino á guia do
furriel Cypriano Antônio dos Santos, (pie do
1.° batalhão de infantaria teve passagem pa-
Ta o'8.c da mesma arma, e que aqui chegou no
vapor S.t>alvador,.conlbrme V. Exc. se servio |
communicar-me por omeio de 9 úe junho ul-
timo, que assim tenho a honra de responder.

Deus guarde a V. Exc.—Illm. e Exm.
commandante das armas da corte e provincia
do Rio de Janeiro—Antônio Cândido da Cruz
Machado.
J.p secção.—Palácio da presidência da pro-•vincia do Maranhão, 1 de agosto de .1850.

Accuso o recebimento do seu oflicio de
19 de julho ultimo, em que me conimunica
haver chegado a essa villa no dia, 14, ético
inteirado de que. para seguir o. seu.destino
tem fretado uma- gábarra e uma igarité únicas
embarcações que ahi encontrou com as neoes-
aarías aecomodações.

Deos guarde a Vmc.—Antônio Condido
duChiz Machado.—Sr. inspector geral das
medições-das^terras públicas.
Io3 secção.—-Palácio da presidência dw pro--'¦-•-vincia do Maranhão,'1 -de agosto de 1850.

Reeeba Vmc.-do encarregado do labora-
torio de fogos, e forneça ao commandante da
4.° companhia de pedestres os cartuxos em-
balados de que tracta o pedido-junto.

Deus guar.de. a Vme.—Antonio Cândido
da Cruz Machado.—-Sr. alteres encarregado
dos-aTinazens de artigos bellicos.

lf secção.—Palácio da presidência da pro-
vincia do Maranhão, 1 de agoâto de 185G.

. llkn. e Exm. Sr — Forão-me.;presentes
com o officio de V. Ex. datado de 10 de ju-
nho ultimo os dois exemplares, a que elle se
refere, do relatório por V. Ex. apresentado á
assembléa .legislativa dessa provincia em 2ó
'de março próximo passado no acto de.sua
intallacão.

Deus guarde a V. Exc—Illm. e Exm. Sr.
presidente da .provincia de .Minas Geraes.—
Antônio Cândido da Cruz Machado.

l.a secção.—Palácio da presidenciada pro-
vincia do Maranhão, 1 de agosto de 1850.

Fica Vmc. auetorisado -a'fazer as despe- .
Tzasmecessariasícom o'fabrico das rodas de?ra-
lar mandioca- que se tornão de urgente neces-
sidia.de para o serviço dessa'colônia, ficando
certo de que logo que me sejão presentes as
respectivas contas comprovadas- com o recibo
do carapina, que Vmc engajar para esse fim,
lh'as mandarei satisíàzerpelo thesouro publi-
co provincial. Assim respondo ao seu oífteia
de rnaio ultimo.

Deus guarde a Vmc—Antônio Condi-
dò%à"Cruz Machado—-Sr. Lourenço Antônio
da Silva, director parcial da colônia Leopol-
4ina; í em* .-«u"1
If secção.— Secretaria da província çlo Ma-

xanhão, em 1 de agosto de 1856.

A-rilllin, e Exm. Si\—Pela communicaça©
«d'essa secretaria d'estado datada de 21 do mez
cassado.) hcou o Illm. e Exm. Sn. siVpresiden-

te da provincia inteirado de que por portaria
d-aquélíu data forão croadas duus agencias de
correio, unia nu villa da Vargetn-Graude, ou-
tra nadeS. Bento, e me ordenou ([ue assim o
faça constar a V. Exc. pnra seu conheci monto

Deos guarde a V. Exc—Illm. e Ijlxm.Sr.
oltieinl-maior da secretaria (Testado dos nego-
cios do império— Luiz Aidonio Vieira da
Silva, secretario da provincia.
2 * secção.—Palácio da presidência da pro-

vincia du Maranhão, l de agosto de 1850.
0 presidente da provincia, de confonni-

dade com a proposta do dr. chefe de «policia,
resolve nomear puta o cargo de subdelegado
de policia da cklude de Alcântara, que se a-
chá vago. o cidadão ignacio Antônio Mendes.
—Antônio Cândida da Cruz Machado.

'Communicou-se ao dt*. chefe de policia.
2. p sec-çãò.—Palácio da presidência da pro-

vincia do Maranhão, 1 de agosto de 1850.
O presidente da provincia, conformando- ¦

se com a proposta do dr. chefe de policia, re-
sólve conceder ao cidadão Antônio Francisco
de Azevedo a exoneração por elle pedida do
Cargo de 

'5. ° supplente do subdelegado de
policiado l.° districto desta cidade, e nome-
ar para o substituir o cidadão .Tose Joaquim
Lopes da Silva.—Autonio Cândido du Cruz
Machado.

Communicou-se ao dr. chefe de policia.
2. p secção.—Palucio da presidência da .pro-

vincia do Maranhão, 1 do agosto de -1850.
Nesta data determino ao delegado de po-

licia da capital, que compre e remetia.-a Vm.
cinco clavinotes, cinco patronas e correanies
para o armamento da esquadra da guarda
uampestre desse termo. O «pie lhe communi-
co em resposta ao seu officio n!. 57.

Deus guarde a Vmc—Antônio Cândido
I da Cruz Machado. — Sr. Dr. Firmo José de
I Mattos.

Neste sentido olliciou-se ao delegado de
policia da capital.
1.c3 secção.—Palácio da presidência da pro-

vincia do Maranhão 1 (ie agosto de 1850.
Nesta data determiuo ao.commandante

da 41? companhia de pedestres que faça mar-
char para essa villa, alim de ficarem destaca-
das ás.ordens de Vmc, dez praças, >comman-
dadas por um inferior, e auctoriso a Vmc a
alugar uma casa que sirva de quartel, deven-
do participar-me para se providenciar sobre
o,pagamento dos alugueres. O. que tudo lhe
communico em resposta ao seu olficio de 2-1
do mez passado.

.Deiii* guarde .a Vmc.—Antônio Cândido
da Cruz Machado)—Sr. subdelegado do poli-
cia do districto da villa de Santa-Helena
I. p secção.—.Secretaria da presidenciada
provincia do Maranhão, 1 de agosto de 185-0.

Por esta secretaria se communica aó
Sr 'Raimundo Antônio Üa Costa Ferreira,
quetfoi novamente indeferido o-requerimento,
em que pedia ser reformado no posto de
major -da guarda nacional do município de
Alcântara, protenção esta que já teve igual
resultado em datas de 1'9 de janeiro e 31
de agosto do anno passado.—Luiz Antônio
¦ Vieira da Silva, secretario-da- provincia.
8f secção.—Palácio da presidência da pro-

vincia do Maranhão,!. ° de agosto de 1850.
Transmitto a V. 8., afim de que seja

pa^a por essa thesouraria, a folha junta em
duplicata dos vencimentos do mez dejulho ul-
timo, pertencentes ao alteres quartel-.mestre
flo 5 ° batalhão de infantaria Leopoldo Bor-
ges Galvão üchôa, que se acha com'licença
em Pernambuco, e que deixou de ser inclui-
do na ,ifòlha do mesmo batalhão.

Deus guarde a V. S..—Antônio Cândido
da Cruz Machado.—Sr. inspector da thesou-
raria de fazenda.

que hoje mesmo soja entregue ao agrimen*
.«or Lndislúo d'Alvmzy a 2. •** prestação do
3&0S0QU rs. de quo tracta o meu ollicio do
18 de julho ultimo.

Deus guarde a V. S.—Antonin Cândido
di, Qntz Machado—Sr. inspector da thesou-
raria do fazenda.

f secção.—Palácio da presidência da pro-
vincia do Maranhão, l. c de agosto de lbõO.

Illm Sr.—Communico a V. S. que, por
decreto do 21 do junho próximo passado,
forão nomeados 1. c escripturario (Pallando-ga.
o 2. •*• dito Antônio Corroa do Aguiar Ju-
uior, e, na vaga d'este, o 2 ° iCsci|pturario
da alfândega'aa provincia da Para hiba Car-
los Cèrqueira Lima.

Dous guarde a V. S.—Antônio üandi-
do da Cruz Machado.—Sr. inspector da the-
zouraria de fazenda.
3 j3 secção.—Palácio da presidência da pro-

vincia do Maranhão, 1 c de agosto de 1850.
Transmitto a V. S., conforme requisita

em seu ollicio de 21 de maio ultimo, o ro
querimentò primordial do Antônio >)o*ú da,
Silva Porcellos, em que pede pagamento do
concerto de 58 armas, pertencentes á ru-
partição da guerra, e bem assim a 2 f via,
da respectiva çenta. N'ella fez o tenente
João Eduardo da Cunha Guimarães a con-
yeniente declaração, relativa ao concerto, o
corrigio a que havia feito na 1. •*** via, que
por equivoco datara erradamente.

Deus guarde a V. S—Antônio Cândido
da'Cruz Machado.—Sr. inspector da thesou*.
raria do fazenda.

p seoçâo.—Palácio da presidência da pro-
vincia do Maranhão, 1 c de agosto de 1850.

Mai. Sr.—Communico a V. 8., pnra a*
devida intelligencia, que pelo ministério dai
marônha se ex pedio ordem íi presidência de
Pernambuco,alini de fazer íemetter para esta,
eom destino -ao fabrico -do vapor Bebei ibe,
alem do cobre e da èòmpeterite pregadum,
outros objectos, como sejão estopa, breu, pu-
pelão ou feltro, madeira e pregos.

Deus guarde V. S.—Anlonio Cândido d>:t
Cruz Machado.—Sr.-capitão de mar e guerra,
Joaquim Manoel d'Oiiveira Figueiredo, com-
mandante da divisão naval.

ERRATA.
Alei provincial publicada no Publicado**

dè 2 - feira, concedendo ao cidadão Filippe
da Motta de Azevedo Corrêa dous annos de
liGença, tem o n. 41Ü enão éOÜ.

3. p secção.—Palácio da presidência da pro-
vincia do Maranhão,l. ° de. agosto de 1850.

Illm. Sr,—Dê V. S. suas ordens para

Acta da sessão do dia 3ü de julho Ide 1850.
Presidência do Exm. Sr. barão do Coroatá.

A's onze horas da manhã, feita a chamada, e a*
cliando-se píesento8 23 srs.'deputados, faltando eom
cáüsà participada, os si*h. alr. Gaiasa, Gomes Ruas,
Rodrigues d-üliveira, barão do-Tury-nssú, e dr. Ma*
raiíhense, abiúo o sr. presidente a sensão.

Expediente: loo-se um ollicio do secretario do
governo, eoniinunicaiidu que o Exm. stvpresidente da
provincia fiwva -sciente dê ter a nssemblea provincial
deliberado enviar-lhe uma deputaçào hoje ao meio dia.
Ordem do dia; li*'parte: n comniissào de fazenda, a-
presentou o.parecer sobre a petição de D.Auroia ila-
ria da Silva Pereira, exigindo desta assemblén, lho
mande satisfazer a «quantia de 2:000.^000 reis que lho
deve a câmara municipal d'Alcântara; a mesma com-
missão he do parecer, que attenta a justiça da suppli-
cante, nu lei, que lixa a receita o despesa du .provin-
cia, para o onno de 1857 a 1858, se decrete o paga-
mento «Ia referida quantia, pelos cofres provinciaes,
nas mesmas prestações atinuacs de'reis4ü0.*t>000, per-
cebeíido, desde já, ns que se âehão vencidas á contar
de 22 do, julho 

'de 
1854, ficando a çamara obrigada a

satisfa»eT a provinoin. de1 toda a importância quò esta
Wio adiantar por empréstimo, logo,que melhorarem aa
suas rendas: foi approvado: outro,parecer da mesma
commissao, incleferindo a petição de José Joaquim da
Silva Jtmior, como arrematante dá ííbi rtura da estra-
da, que começa nos campos de Pao-Simâo nos do Res-
fiiado; é approvado. Hüm? outro pnftícèr da mesma,
sobre a representação do juiz municipal e delegado
de policia da villa do Rosário o Dr. Eirmo José do
Mattos, expondo ao governo o estudo de ruma, em quo
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o inverno deixou urun Orando da menina viila, o purawVuo pede a quantia de ÜOü|OO0 reis; a mesma com*
missão ho do púrecòr qilo nu lui, ode fixa a receita ed«»sp<'V!i*. pnrn o nnno fitmnceiro do 18">7 a Wti, so
consigne, desde jfi, n quiiniiu podida pnra o concerto
da dita rua: foi npprovudo. IiorSo-so e forão npprol
vudiis, as rcdueçòos ilelinitivas «los projiio.tos: 1.°, iim?
concede á Santa, Ouzâ da Mizoríeoniia a faculdade do
inundar construir no terreno por ella comprado, um
comiturio: 2°, o que auetorisu a cuinara du villn. de
Guimarães ú mandar também construir um cemitério
publico na iiicBina viila.

O sr. presidento convidou a deputação nomeada
pnra levnr uo Exm. sr. presidente du provincia os
autogruphos das leis decretadas por esta assemlilila,
o que ibit•*, passou-se a 2.* parto da ordem do dia: en-
tru em discussão o parecer da commis«iào respectiva,
sobro a navegação a vapor, com o projecto om 2.° dis-
cuásíio sobro esse mesmo objecto: pedindo a palavrãosr. dr. Valle do Carvalbo, fallou contra o parecer, e,
como mombl'0 da mesma commissâo, mandou á meza
um parecer dando o seu voto em separado. Os srs.
drs. Marques Rodrigues o Sotero «los Reis, também
como membros da supradita commissíio, iiillurào sobre
a matéria: o Br. dl*. Rego mandou á meza a BOgüínfe
emenda—omonda ao parecer da commi.ssão— depuis
dus palavras, ipso faeto, rescindido, àcoresconto-se,
pagando o empresário a multa flfrl&U^QftQOO reis,
sob fiança idônea. S. R. A. Rego, apoiada entra em
discussão: encerrada esta e posto a votos o parecer da
commissâo lie regeitado, o prejudicada a emenda do sr.
dr. Rogo: a votos o voto cm separado do sr. dr. Vllle «io
Carvalho, contra o parecer, he approvado. O sr. padrePucova como membro relator du deputação enviada lio
Exm. presidente da provincia, commuiiicou, que a de-
putação apresentando a S. Exc. os autogruphos das
leis, o mesmo Exm. Sr. respondeo que ás tomàrja na
devida consideração. Continua a 2.° parte da ordem
do dia: entra em 2;8 discussão o projecto subre a na-
vcgaoão a vapor: o nrt. 1.* em discussão, o sr. dr. Bar-
reto Júnior apresentou a seguinte emenda—depois da
palavra Mearim, acrescente-se Pindaré, Alcântara o
Tury S. 11. Barreto Júnior—appoiada, entra em dis-
cussào: pedindo a palavra o snr. dr. Vaüu de Óarva-
lho, fallou contra a emenda: o snr. dr. Rego também
mandou a seguinte emenda—depois da palavra con-
triictar, diga-se precedendo concurso de 00 dias, an-
noticiado cm todos os jornaes d'esta cidade. S. R. An-
tomo Rego:—appoiada entra em discussão. Fallarão
Sobro a muteria os snrs. Sotero dos Reis, e padre Pa-
cova. O sr. dr. Barreto Júnior mandou uma 2." cmen-
da ao art. l.°—depois da palavra contractar diga-se
com qualquer empresário ou companhia, o mais o mes-
mo. 8. ii. Barreto, Júnior: apoiada entra em discus-
sàp; pedindo a palavra o snr. dr. Valle de Carvalho,
iàllou contra a emenda; o o sr. dr. Barreto Júnior res-
pondendo, fundamentou a sua emenda: julgada a ma-
teria discutida, e a votos o art. l.°, sulvasas emendas,
foi approvado, a votos a 1.° emenda do snr. dr. Barre-
to Júnior, e a do snr. dr. Rego, forão também appro-
vadus: a votos a 2." emenda do mesmo sr. dr. Barreto
Júnior, he regeitada; ficou a discussão adiada por ter
dado a hora.

O snr. presidente marcou para a ordem do dia se-
guinte: l." parte: raqnerimêntÓSj projectos, indicações
e pareceres de commiasôos. 2." parte: continuação,
por trez quartos de hora, da 2." discussão do projectosobre a navegação a vapor: continuação por uma hora
da 2.° discussão da lei do orçamento. Continuação
das matérias já dadas. Levantou-se a sessão ás duas
horas da tarde.

Paço da assembléa legislativa provincial do Ma-
ranhão 30 de julho do 1856.

Barão do Coroatá.—P.
José Nanes de Souza Berford—1." sec,
R. Alexandre Valle de Carvalho.—•2." dito

Aeta da sessão do dia 31 de julho de 1856.
Presidência do Exm. Sr. Barão do Coroatá.

A'-* onze horas da manhã, reunidos 20 srs. dopu-
tados, faltando sem causa participada, os srs. padroPaeova, Marques Rodrigues, Gomes Ruas, Dr. Gaio-
ao, padro Mariano da Costa, dr. Maranhense, Ro-
driguea d'Uhveira o dr. Corrêa, abrio o Sr. presi-dento a sessão. Foi lida e approvada a aeta da ses-
são antecendeute. Expediente: um ollicio do secreta-
rio do governo, remettendo a informação do juiz1 de
direito de Viana, sobre o projecto d» lei respectivo íi
divisão entre a comarca de Alcântara e Viana: ficou
para ser tomado em consideração, quando viessem as
outras informações. Teve a Ia leitura, ura projecto of-
forecidq pela commissâo encarregada de rever a falia
do presidente, sobre a divisão dosdistrictos dÜ Caro-
|iná: julgado objectó de deliberação, vai á imprimir-se.
Teve a 2 f| leitura, o projecto sobre a aposentadoria
do porteiro do thesouro publico provincial*, julgado ob-
jecto de deliberação, vai a imprimir-se. Teve igual-
meufco a-2f leitura o projecto, «jue concede aposen-
tadoria aos empregados do thesouro publico provinci-ul, aos da repartição das obras publica»', ereforriiados
oíliciaes do corpo de policia: julgado objecto de delibe-
ração, vai a imprimir-se.

Ordem do dia; 1« parte: nada houve. 2. f partecontinua a 2'f discussão do projecto relativoá naye-

giiçuo A vapor. ,J?ntra om discussão o g J f «lo urt.
1 ?: o sr. Sotero apresentou a seguinte omendn: no g1 do art. 1 f onde sú diz è -a segunda «lo li.zurio
a Caxias por dous do forca do 40 cavullos.diga-so-—e a
sjaguntlu por dous do força de 2"» a 40 cavallos, Sotero.
Apoiada entra em discussão: a votos o $ lf lio ap
provado, a votos a «-mondado sr. Sotero,' ho' também
approvada, Em discussão o $ 24°, o Hr. «Ir. Barreto
Júnior mandou a meio u soguinto emondn. Ao 'K 2 c
do art, l.6 No ^iii do purugrupho iierciei-nto^so; a
navegação do Pindaré' sorú igualmente dividida em
duas secçòos, a 1 ¦ tfostu capital ao portoda Cabarru,
e a 2? <l'alha Monção, tocando em Viana, tanto na
hida como na volta: devendo haver Um.í viagem rtidon-
da por mez. Na linha «lo Tury haverá uma igual via-
gem por mez, o o vapor tocará tanto na hida como na
volta, em Cururupú o Guimarães. Na linha de Al-
cantara, haverá uma viagem por semana! S. lt. Bar-
reto Júnior! apoiada entra pm discussão; fallarão só-
bre a matéria os sr. dr. Valle de Carvalho o Barreto
Júnior. O sr. dr. Rego também apresentou a seguinte
emenda—-substitutiva ao $$? A navegação do Mia-
rim^ dividir-se -ha om 3 seçções e será feita,; a 1 f jlacapital ao porto da Gabarra em vapor de força <Íe"70
cavallos, a 2f do porto da Gabarra a paragem de-
iiominuda~-Socco das Almas—em vapor do furça <ie•10 cavallos, e a terceira do gjpcoo das Almas á Barra
tio Corda por vapores adequados a capacidade do rio,
depois de concluída a obra da Lagem Grande, sendo
antes «listo porgabarrus boas e bem iripoladus. S. R.
A. Rogo. Apoiada entro cm discussão: a votos o art.
subtstitiitivodo sr. dr. Rego, d approvado, igualmente
«3 approvada a emenda do sr. dr. Barreto Júnior em
seguimeuto ao dito <§< Coneluidu a hora marcada, pas-sim-se a 2*° discussão <la lei do orçamento. Entra em
discussão o nrt. 1T, o é approvado. O art. 18 em dis-
oussão, pedio a palavra o sr. Vieira Bcrford,i. mandou
á meza a seguinte emenda. Auiut. 1H onde se di/.
24:000.**; rs., diga-se 24:000$! reis, sendo desde já,000$ rs. para concerto da rua Grande na viila de 

"N.
Senhora do Rozario. S. R. Vieira Berford, apoiada
entra em discussão: a votos o art., salva a emenda do
sr, Vieira Berford, «5 approvado, e da mesma forma a
emenda. Ao art. 10 em dueussào, inundou o sr. dr.
Motta, a seguinte emenda. Ao art. 10, em vez de
3:000$ reis, diga-se H:00Ü& rs. Mottu: apoiada entra
em discussão: a votos o art. salva a emenda do sr. dr.
Motta «!• approvado.a votos áemenda ó também appro-
vada. Os nrt. 20, 21, 22, e 23, postos em discussão e
a votos são approvados. Em discussão o art. 24, o
sr. dr. Rego mandou a meza a seguinte emenda. Ein
lugar de 00:000$ rs. diga-se 100:000$ rs. A. Rego:
apoiada entra em discussão; a votos o urt. salva a emen-
da «5 approvado, e igualmente é approvada a emenda
do sr. dr. Rego. O urt. 25, em discussão e a votos, é
também approvado. Concluída a hora marcada licou
adiado o projecto. Entra em 1 f discussão e he ap-
provado o projecto sobre bübsidios ao convento de San-
to Antônio d'esta cidade. Entra em 1 f discussão e
é approvado para passar a 2 f discussão o projecto,
que authorisa a crear uma fabrica de descaroçar, car-
dar e fiar algodão. Entra em 1 f discussão o pro-
jecto sobre um «lesenhista pura a repartição das obras
publicas: fallarão sobre a matéria 08 sr. Sotero dos
Reis, o commendador Vieira Berford: encerrada a dis-
cussào é approvado o projecto para passar a 2 ° dis-
cussão.

Continuação da 2? discussão das poBturas mu-
nícipaes da viila do Cururupú: entra em discussão o
art. 19: o sr. Sotero dos Reis mandou a meza a se-
guinte emenda, suprima-se o art. 19, apoiada entra
era discussão: fallarão sobro a matéria os sr. Sérgio
Vieira e Sotero dos Reis: posta a votos a emenda su-
prassiva do sr. Sotero dos Reis 6 approvada. Scguio-
se o art. 21, que posto era discussão não foi votado
por falta de numero. O sr. presidento ordenou quese procedesse a chamada, o tjue feito, verificou-se quese ausentarão da cuza, som Causa participada, os srs.
Mendes d'Almeidu, Barreto Júnior, Silva Ferro, Mar-
colino. Brandão, Gonçulvea Machado o dr. Pereira
Cardoz. O sr. presidente marcou para ordem do dia
seguinte: 1 f parte projectos, indicações requeriraen-
tos «fc. 2? parte continuação du 2y discussão da lei
do orçamento. Continuação da2trt discussão do pro-
jecto sobr a navegação íluyittl á vapor, também poruma hora. 2."' discussão do projecto, que eleva a ca
thegoria de viila a povoação do Pinheiro o designa-
lhe os respectivos limites. 1 f discussão do que appro-
va o compromisso da irmandade da Sra. do Rozario na
cidade do Caxias- 1 f dita do que eleva a cathegoria
de viila a freguezia de S. Vioerito Forrei. 2.d dita.do
que authorisa o governo á mandar construir 2 fontes
public«i8 na viila Si Bento. 1. *' dita do qúó approva o
compromisso' da irmandade de 8. Htileua na viila do
mesmo nome.' Continuação da 2 f discussão das pos-turas municipaes do, Cururupú. Levantou-se a ses-
são ai hora e 35 minutos da. tarde. ,; .:,¦ ='pn

Paço da assembléia; legislativa provincial do Ma-
ranhão 31 de junho de 1850. ->

Barão do Coroatá—P.
I Caetano Josú de Soiiiia—1 f soo.

iniil J. Nunes de Souza Berford—-2 f dito.
'.Sillí 'O O d 10*»ítl'•»--•' 8 Bi fKstiO
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Na sobsSo de 5 do corrente a inflnmblôa legisla-
tiva pi'(*vinoiul adiou :—!.", por 21 horas, a sogiiiida-
discussão de projM.o do 1h sobro navegação fluvial
por vapor; 2.*, pnr 8 dia«, i. fiegilmlu dlseus-moMo pro-
jecto do lei, quo eleva a povoação do Pinheiro & catho*.
goria de viila.

Approvou, em primeira rti^onsrtíio:—<-l.*» os coiü--:
pvoniisHOH das irmfindndoR de N. S. do Rosário da ei-
dade de Caxias, e de Suntu-Helena da viila deste no-
me: 2." o projecto de lei, quo eleva ;\ «jatlingotia de Vil-
Ia a povoação de H. V iconte Ferror; o que lixa a re*
coita o despeza daa oainurus municipUea paia o anno»
financeiro du 1857 a lh5!S*, o que divido ejn trea dis-
trictos do paz o município da viila da Carolina; o quodetermina a aposentadoria doH empregados do tliosou*
ro provincial e do corpo de policia; as posturas da C&-|
mura municipal da viila do Rosário. Approvou, om
segunda discussão, o projecto do lei, que determina a%
construcção de duas tontos na viila do S. Bento, cora-
a alterac/Ào da denominação de fontes cm poços. Ap-
provou, igualmente em segunda discussão, o projectode lei, «-ue auCtorisao govorno a conceder um empres-
timo de 00:000$ rs. para o estabelecimento», e uma fa-*
brica de fiação de panos «lo algodão, com a alteração
quo supprimo o § 7 do» artigo V do projecto.

Vapor do NoMe.
Pelo vapor & Seilvador, que entrou hontem, der

torna-viagein do norte, recebemos' jornaes do Pará a-
tó 2 do corrente, nos quaes só tíncoiUfamos digna do
mencionar-se a seguinte noticia, dada polo Treze de
Maio:

" No dia 31 julho próximo findo, pelas 4 horas d»
tarde reunidos os membros do cloro em numero de 2l.
era caza do Sonr, arcediago vigário geral Raymundo
Severinode Mattos, foi apresentada a ulôa dus vanta-
gens «le huma associação, quo tivesse por fim manter
a união do chiro; acolhida unanimemente a idéa, foi
acolamndo presidente para este acto o mencionado Snr.
vigário gorai, o Becrotario o Senr. conego Estulano •
Alexandrino Gonçalves Baiaõ.

Procedoo-so a nomeação de presidente, e vice*
presidente da sociedade, e dos mais empregados, sen-..
do por unanime votação eleito presidente S. Ex. Rvm*
o Br. bispo diocesano, e vioo-presidento o Sr. vigari*»,
geral, e recahindo a escolha dos mais empregados so-
bre pessoas, que se não recusarão «to trabalho, inclu-
sive a commissâo organisadora do estatuto, redactores,
e revisores do jornal, que deve publicar a sociedadej
com o titulo.de Telégrafo da União Eeclesiastica
declarou-se installada a Sociedade da União Eccle-
siastiea da diocese do Grani-Pará.

CoDSta-nos que foi um acto agradável o que Se
deu no dia ultimo de julho, e que a casa do Sr. viga-
rio geral fora, como o templo da Concórdia, onde o
clero Paraense reunido mostrou no mais edificante
exemplo de fraternidade, até onde se pôde levar rea-
lisado o bello pensamento, em que se arrebatara a ima-
ginação ardente do Rei-Profeta Quambonum, etjtl**
cunduni habitare frates in iiinum !

Oom effeito quanto ao fira da sociedade, nao S©
pó«lo imaginar outro que esteja em mais perfeita ana-
logia coln a indole e caracter dos ministros de um
Deus de paz, a— União—-conhece o «Jléro paraense
que ho ella o primeiro elemento da força »....'

Qnanto ao-J meios, não ha duvidu, que não ha
melhores a desejar, do que a vontade robusta1, edecí-- 

'
dida do seus membros. O mais pertence a Deus. O
homem planta e rega; e Elle dá o incremento^ nó»
amantes como ji resumos ser de todas us instituições
boasjfelicitumos o clero paraense pela obra, que acaba-
do fundar, e fasemos votos pela sila prosperidade^

REGISTRO DO í 0RT0»
MSQL

Siihidíis dò dia 5 Ae agosto.
Pará—Galera frànceza tíavfè,'capitão Tallibért, con-

signatário Foürnicr Rodorf <fe C.°, eqüipágem 14'
pessoasj tonelladas 254, passageiros o cônsul fran-
cez e sua senhora.

Liverpool—Barca irígleza Woodman, capitão Ühomazi'
Johnson, çonsignutario Gunston %\ & (3.**, equipa-
gem Yl pessoas, toneladas 450.

IRNUNCNM
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---«íoaquim Antônio de Carvalho; rotira-66 para povV»
tugal o que faz publico em comprimento dá ley.
—-—- •''i;; 'i- - - '• ' ¦•'¦¦•'.' * -i"'«¦¦.V "'" íjAt.í- i..-

Tinturas de ea|feraftâ e su--
cupií-a,

Na botica de CeçqM^^
queno,* teto^a: vcuda. ^«« ,0-*-

k».^._.. • li;-



4 PUBLICADO», MARANHENSE.

Conselho administrativo.
—•O consolbo administrativoím constar que, no dia

13 -ele -B-goiio p. 'futuro oeoeitará propostas para a ar«
l emulação d<« seguintes objootos qno tom de ser forno-
«idos em conformidade de urdem superiora

Beira o doposito do ortigorbellicos.
Mesa ele cedro, com 7 palmos de cumprido cubro h do

largo coto umagaveta, e cbove,coboria du -..lendo
-decôr—i.

Tamboretes de madeira, bocor.y, polidos—á.
Lscriv.ii.iiiha grande de metal amnrello— 1.
Pura o hospital regimental'do 5. ° batalliào de infati-

laria.
Canecos de folha, pintados,.para ogiin—6.
fcscarradeiras de dita, ditas, sondo os fundos de folhe

dobrada—50.
Taboletas pare papeletas, tendo de madeira levee poli-

das-50.
Maranhão, saladas sessões de conselhoadminii*

trativo dosfornecimentos militares31 dejulho 1850.
—Fernando Luip Ferreira, tenenie-coronel presideo*
U.—-José Antônio Falcaõ, Isento-vogai secretario.

—O furriel Mathias da Ve-
ra 'Cruz, -único incumbido das
compras para Palácio, decla-
ra c-jue nada deve 4as mes-
mas compras, b

... ii . ' . ,

Nicola Bruno sebdito sardo, segue para Peroam-
bpco no primeiro vapor.

Ignacio-Frasno ria Coíln, vai ao Rio de Janeiro, e
leva em soa companhia os seus escravos, Cláudio, Del*
lina, Aniceta, Francisco, Geralda e Fernando.

*—O brigue escuna —Laera — sane para o Pará.
quarta-foira 0 do corrente. Recebe a mala- hoje as õ
horas da (arde. Marauliáo i de agosto de 1856.
I-" ¦ » ¦¦¦.¦¦ .¦¦i..— ii ia— i.-i. i- .1 in— H-_.i.—-I..H ,—  ¦

—O patacho nacional—Athenas—tom de seguir
viagom para o Porto, com a maior brevidade possível,
p ra carga e passageiros, trata-se com os consignatarios
José Anlonio Martins & Sobrinho ou com O capitão.

•—José da Silva Carneiro retira-te no vapor que de*
te chegar hoje do Pará. Quem' tiver contas apresen-
te-as com brevidade.—5 de agosto de 1850.

—Joaquim Ferreira Tavares, embarca para o Rio de
Janeiro, a escravinba Beroarda,segundo a carta de or*
dein doceu senhor Bernardo Josó Chaves, do Brejo.

 ¦¦ ... i ¦ ii

Antônio Xavier da Silva Leite, manda para Lis-
boa, seu filhO de menor idade Antônio Xavier da Silva
leite Júnior.

Anselmo .Ferreiro Conde, emborca.puni
o Rio-da J.ineiro-no-vapor S. Salvador, «eus
escravos crioulos do nomes .Primo e Themo-
to,

Manoel Litiodro de LSrieeira.,remete pu
Ta o líio de Janeiro no l f vapor, a seguir,
seu escravo crioulo de nome Cobaio.

¦—José Pedro dos Santos & Irmão, man-
dão para1 Lisboa no Brigue Urbana Antônio
Jtodriguo» da Silveira de menor idade, por
autlioriançãodeseu paio Sr. João Rodrigues
ila Silveira do Caxias. Maranhão 2 de.
Agosto de 1856.

—-Manoel Aotouio dos Sautos remette para o Rio
•de Janeiro uo vapor S. Salvador o escravo João creoa-
jo a ^entregar a sen senhor Raimundo Feliciano Alves
Leite.

—Polo juizo dos ausentes vai-se arrematar no dia 7
do corrente pelas 10 horas do dia ua casa onde fallecoo
Leonardo Josó dos Santos,«>s bens que ficarão por mor-
tê deste.—-Maranhão 2 de agosto de 1860.—O escrivão
Mathias J. Wemrà.

—Por ordem da meza da irmandade da Virgem e
frlertyr Senta Filomona faço saber a todos os habitantes
•desta cidade que a fosiividade da mesma Santa Virgem
© Martyr. foi transferida por motivos ponderosos para o
dia l/l de setembro próximo. ¦Maranhão 1. ° de agos-
to de 1856.—9 secretario da límandade' Antônio

• ¦Carneiro Homem de Souto .Maior.

. —Os «baixo assignados por mutuo accordo dissolve*
rão noje a sociedade qoe nesta praça girava sob a firma
de "Fragoso..& Irmão, -ficando o ex-socio Joaquim Goo-
Ibo Fragoso, encarregado da liquidadãodo activo o pa*- ga mento do passivo da referida sociedade. Maranbão,
31 dejulho áe^Q.—Jaaqnim Coelho Fragoso.—-
.Agostinho'Coelho Fragoso.

em 31 do mez passado a sociedade qoe nesta praça tom
Birtdo sob a firma de Cunho Sobrinho! & Lomarflo, II*
cando a liquidação da mesma a cargo do meio Cunha
Sobrinho. Maranbfto 1 * de agosto do 1856.—ilii/o-
tiíti da Cunha Sobrinho.—Antônio Gonçalves Lama*
rão.

—João Pedro Ribeiro & G. embarcflo para o Rio
de Janoiro o esoravo fiermenegildo om virindo da
carta elo ordem .Io seu senhor Luiz Marianno Pereira
ele Souza, davílladò Rrejo.

Para o Pará.
—Vni unbir com p<reste«.u o velleiro palha-

bote 'Lindo 'Paquete -re-cedie cargo puta o que
Be trntn como sou oonsignatar-io José Fnm-
cisco Arteiro, ou com o ctipitâu José Pinto
Nunes.

Companhia Anil.
O gerente da companhia participa nos

Srs. accionisti.s que a directoria em sua reu
niãodeSO de junho rcsolveo, (pie o primeira
entrnela da fundeis n reesão 5:0110 rs. por ac-
ção, se effecluasHodo 1. ele a^oalo ale 15 do
mesmo mez. Ah etilrodas serão feitos uo eu
criptorio da companhia rua Firenosn n. 83
dns 9 hon.s dn nianhíl n» 4 da tarde.— Mure-
ti hão i, de julho de 1850.

i) gerente.
Raimundo Brito Gomes de Souza.

pa-ytfaQoel José da .Silva 'Nogueira Ourives, provine
ao respatavèt publico e a todos os senhores Negociante
desta-Praça e igualmente a caixa filial, que apparfc.n-
fio-lhes qualquer letra ordem ou bilhetes que «vá.por
elle assignado qne nno aceitem enem facão negócios ai-
gum sem que tenhão primeiramente uma 'entrevista
com elle, para que elle-veja e reconheça se a assigna-
tora-é ounAoa sua própria e do sua própria letra; e
pello contrario deste anuuncio a nada fica responsável

Maranhão â do Agosto do 1856.
Manoel. Josô da Silva Nogneüa Ourives.

TOAS.
—¦ Nesta typographia se diz quem lem para vender o

seguinte—1 excellente guarda roupa para senhora, 4
cornada, 1 toucador, 1 santuário e 1 marqueza assento
de palhinha, tudo de madeira fina; e um casal de pre*tos velhos próprios para serviço de quinta: para alagar
uma porção de escravos costumados a trabalho de Ia.
veura, e bem assim, 1 moleque ei negrinha-del2au-
nos de idade.

A verdadeira Tintura de
cai-erana.

Os pharmaoeuticos Marques & Filho, a
vista da extraordinária extração, qua tiverão
oe primeiros vidros de Wintuvademffcrana,
devida soon duvida a energia elo medica men
to e a vantagem, que tem, de substituir per.
feitamente o Sulphalo de quinino sem os in-
convenientes d'ewte, tem a aaptisfoção de an
nonoiar, que d'hoje-em diante em seu estaíbe-
leoimetito pliormaei utreo continuâo a ter á
venda este medicamento, acompanhado das
explicações necessárias pato a su». applicn
ção conforme ns idades.-—Maranhão 2 de a-
gosto de 1856. >

A -casa Guimarães & Irmão
continua a comprar:

1 —TOEOS DE TATÀJUBA AMARELA—
PRÓPRIA PARA—¦=» TINTAS «==-—

íGontinua também a pagal-os a 300 rs. por cada arroba.
Quem os livor .pode se dirigir a mesma caza. -

—-Jusé Ferrtira da Silva Júnior, vende uni
riqui-taimo lustre, chegado ultimamente du
Europa, na sua residência uo largo do Car
mo.

•— Vendo-so uma Cnzn no praia de S. An-
touio descendo do si minorio, ondo nctual-
mente tem cnz.s do negócios, o sr. Hl-noel
Jo**- do Cunha, o mui própria paro estube-
li cimento dtjmnlbado, quem a pretender di-
nj .-se A caso n 26 nn rua forrrioza.

TfDlSiTlfPT
grnphio MAUANHBNSG com bonu typos
um excellente pielo lodo de ferro, e tod- s os
arranjos necessários parn o seu regulnr ira-
balho por preço cominodo; quem qiiizer fa-
zer negocio sobro n mesmn, dirijo—sh oo pro-
prieiario deste jornal, que indicnrá a pessoa
que visado.

Pastilhas alcalinasdegestivas
de Vichy.

Desembarcadas a pouco vindas de Fran-
ça nn barca Hatire, vende-se no hotol mara-
nhense.

Estas pactilhns gozão a muito de uma
reputuçâei justamente merecida, he um me-
uicamenio útil e agradável sobre a forma de
uma pastilha ssborozn, as quaes po empre*
gão poro f. cilitor a*, digestões dtfliceia e a-
levinr o« estômagos VrgnioV.ns,
" 'i n a

£$abão.
No escriptorio de Condido C. da Silva

Uozn, vende-se m.bão amareilo, a emuaçrio
do inglez^ da bem conceituada fabrica da
Sra. <v>uva de í). ii. Pereiro Lima, ele Per-
nambuco, cuja qualidade e preço nuda deixa
a desejar, No mesmo eslHbelecitnenlo se en-
contrará o famoso- VINHO DO POUTO-
em barris de 4. °

—No armazém de Manoel Nina, Irmão
& Ç. vende-se o seguinte;—Cha hisson em

, caixas de 8 libras.—-Licor fino francez.—
¦Os abaixo assignados dissolverão amigavelmente ]) Garrafões de todos oa tamanhos.

—tyende-se, ombote prompto a navegar, com qua-renlaa quarenta e cinco palmo? de comprido,'7 a 8
de boca, e3 i\"2, palmos de pontal; bt:m como a possade um terreno na Villa do Rozario com 11 brs-ças da
frenteedõdefundo, com uma caza de madeira coberta
de palha, edeficada em h ei \l, praças, no fim da ma"Grande. Um dito no printipio da mesma rua, com 34
braças de frente, e os fundos que se achar te beira rio
mas cem braças em quadro no lugar denominado—Ta-
pera do Porto do Gama —no Arapapahy. fazendo fren«
le.para o iguararané do mesma noiue; todos estes terre.
nos são forreiro ao convento de N. S. do carmo desta
Cidade.

^uem pretender, pode tratar nesta cidade coro o
abaixo assignado, e oa Villa do Rozorio com o Sr. Ma*<
noel Ribeiro Pontes.

Maranhão 3 de Julho dei856*
Joaquim de Souza Soares.

—0 ROMEU ourives acaba de despachar, vindo
de Branca na barca Havre, um lindo sortimento de o-
bras de ouro de lei, lindos íídereees, meios ditos para,senhoras, rosetas esmaltadas, ditas com pedras vertia
e encarnadas, ditas com coral e eom pérolas, alfinetes,
pulceiras para senhora e para meninas, trancelins de
ouro, medalhas grandeR próprias parn trazer retracto,

-ditas pequenas e corações, também tem um lindo relo-
gio de ouro para senhora, e um bello par de brincos
de diamantes próprio para noivado tudo obra muito
boa e muito barato.

Mil» DE S. LUIZ.
COMPANHIA LYRICA ITALIANA.

Quinta-feira 7 de agosto de 1856.
26. Recita da assignatura.

Opera

Principiara as 8 horas.

N, I?—Em! conseqüência da doença doa
srs. HjypüJyto e Bullico não tem lugar a re- *
presentoçDo dn opera Luzia nnnunciada.

. . . ...... *

Maranhão. Typ. Const. de I. J. Fèrreira-lSõG


